
INDICAÇÃO Nº 
1728
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria de Esporte Lazer e Juventude do Estado, a elaboração de estudos e providencias necessárias para implantação de Academia ao Ar Livre em terreno de domínio público cedido pela Prefeitura Municipal de Itapevi, localizado na Rua José Ribeiro de Souza, ao lado do nº 64, Jd. Sorocabano em Itapevi/SP. 

JUSTIFICATIVA

Chegou ao conhecimento deste Deputado, por meio do Ofício nº 156/2015 do nobre Vereador, Anderson Cavanha, que existe no Jardim Sorocabano, mais especificamente na Rua José Ribeiro de Souza, ao lado do nº 64 no município de Itapevi, um terreno de domínio público cedido pela Prefeitura Municipal, que poderá ser utilizado para construção de área de lazer com a implantação de Academia ao Ar Livre.

O nobre Edil de Itapevi, Anderson Cavanha, não tem medido esforços em buscar soluções de melhoria para qualidade de vida dos munícipes da cidade. É de conhecimento de todos os benefícios da atividade física para saúde dos jovens, idoso e de todos aqueles que têm a oportunidade de se beneficiar desse projeto de Academia do Governo Estadual.

Muitas famílias encontraram no Jardim Sorocabano motivos suficientes para moradia e criação de seus filhos. Apesar de todo desenvolvimento dos últimos anos, o bairro ainda carece muito de lazer para juventude e terceira idade. Hoje essa população está privada de um espaço adequado para exercer atividades físicas.

 Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, juntamente com a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude para promover os estudos necessários e implantar uma Academia ao Ar Livre no local mencionado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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